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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(12 BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

CHECK LIST OCS

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA Sim | NÃO
1/11.3.1.2, Cédula de identidade ou documento equivalente do(s) representante(s) legal(is) X

2 11.3.1.2, 11.3.1.3,11.3.1.4, 11.3.1,5 ou 11.3.1.6. - Ato, Estatuto, Contrato Social, etc. em função da Natureza
Jurídica.

3/11.3.1.7, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; | -—

4 /11.3.1.8, Alvará de funcionamento válido, expedido pela Prefeitura; X

5 | 11.3.1.9. Licença ou alvará sanitário válido, expedido pelo órgão de vigilância sanitária competente; X
6 11.3.1.10. Auto de Vistoria (AVCB) ou o Certificado de Licença (CLCB) do Corpo de Bombeiros para hospitais X

ou clínicas, conforme o caso.

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA SIM | NÃO

1/11.4.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); X

2 11.4.1.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;
(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntalnter/InformaNiCertidao.asp?tipo=1) X

3 114.13. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
(https://wwwsifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfsCriteriosPesquisa.asp) X

4 11.4.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, CNDT; X
(http://www tst.jus.br/certidao)

5 11.4.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, conforme o caso, relativo
ao domicílio ou sede do interessado, etc...

6 11.4.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e/ou Estadual do domicílio ou sede do licitante, X
conforme o caso; ”

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA SIM | NÃO

1/11.5.1.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; X
2 11.5.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (registrado no órgão X

competente);

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA SIM | NÃO
1 11,6.1.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente do local onde os serviços serão

prestados; X
2 | 11.6.1.2. Alvara Localização e da Vigilância Sanitária bd

Para o responsável técnico da OCS:

3 /11.6.1,2.1. Cédula de identidade ou documento equivalente;



4/11.6.1.2.2. Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

5 11.6.1.2.3. Comprovação da especialidade, caso exigível, mediante apresentação de certificado ou
registrado no Conselho Regional competente;

5. DECLARAÇÕES
1 11.7.1. Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e de que se obriga a declarar, sob x

as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo posterior;
2 11.7.2. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou X

insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos etc..
11.7.3. Declaração de que não possui, em sia cadeia produtiva, empregados executando trabalho

3 degradante ou forçado, etc... X
4 11.7.4. Declaração de que os serviços serão prestados por empresas que comprovem cumprimento de X

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ,etc..
5 11.7.5. Declaração de que não há em seu quadro funcional (como funcionários, proprietários ou diretores), X

qualquer servidor, civil ou militar.

Para firmeza e validade, o presente Termo foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de
lido e achado em ordem, vai assinado pelas partes.

Quartel ei pf) A gosto dez.



' ANEXO IV-A

ração
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO (OCS)

Ao Sr. Comandante do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado - 59º BI Mtz

A Empresa Hidroclinica Serviços LTDA estabelecida à Rua Deputado José Lages nº 395
Ponta Verde, 57035-330, Maceió , 3231-7945, inscrita no 039.653.85/0001-10, na condição de
Organização Civil de Saúde inscrita no  CREFITO |, vem requerer seu credenciamento para prestar
serviços aos usuários do FUSEx, SAMMED, PASS e Ex-Cmb, nas especialidades de Fisitoterapia motora e
uroginecologica,Rpg, Pilates,Pisicologia, Nutrição Disponibilizamos os seguintes meios para prestar
quaisquer esclarecimentos relativos esta proposta, bem como para agendamento da vistoria técnica:
telefone (82) - (99341-6808) Mirella Proprietaria.

Para efeito do ora “requerido, seguem anexos os documentos especificados no Edital de
Credenciamento nº 01/2023, com o qual esta empresa (ou Associação, Instituição, etc.) declara estar de
pleno acordo em todas as suas cláusulas e condições.

'
Designado para representar legalmente e a intervir pelo(a) (nome da empresa), o Sr(a) (nome do

representante), constando também em anexo a credencial que o autoriza a participar deste
procedimento administrativo.

A

Maceió, AL, 12 de Junhode 2024.

a re a Rd) ida



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

' 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CARTA-PROPOSTA

O interessado acima identificado vem requerer à Comissão Especial de Licitação e
Credenciamento de OCS/ PSA' do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado a respectiva habilitação: para
contratação, declarando total concordância com as condições estabelecidas no Edital de
Credentiamento 01/2023 - 59º BI Mtz, e em seus anexos, inclusive com os valores e instruções
constantes Referencial de Custos de Serviços de Saúde - 2023, ANEXOS Il do Edital. Para tanto, foram
devidamente anexadas as documentações exigidas, bem como passamos a prestar as informações a
seguir:

1) Relação do Corpo Clínico [

isioterapeuta Consulta e Sessão em Fisioterapia
isioterapeuta Consulta e Sessão em Fisioterapia

Consulta e Sessão em Fisioterapia
Consulta e Sessão em Fisioterapia
Consulta e Sessão em Fisioterapia
Consulta e Sessão em Fisioterapia
Consulta Ambulatorial em Nutrição
Consulta e Sessão em Psicoterapia
[Consulta e Sessão em Fisioterapia
Consulta e Sessão em Psicoterapia
Consulta e Sessão em Psicoterapia
Consulta e Sessão em Psicoterapia

a Informar obrigatoriamente se vão realizar apenas consulta,
ou se estes farão outros procedimentos médicos cobertos pelo FUSEX.

| 2) Relação de Serviços:

50000160 Sessão de Fisioterapia Motora  jAmbulatorial
50000446 o Ambulatorial
50000144 | “|Consulta Ambulatorial | em Fisioterapia Ambulatorial = a
50000233 “Sessão de Fisioterapia Uroginecológica Ambulatorial 1
50000462 | Consulta m Psicologia Ambulatorial +
50000470 Sessão de Psicologia Ambulatorial Jd
50000861 Pilates lambulatorial |



1

50000730 Fisioterapia Respiratoria | Ambulatorial
50000209 Sessão de Fisioterapia sistema Linfatico Ambulatorial Pa
20103638 Rabilitação Labirintica . Ambulatorial [6 A)
50000713 Sessão de Fisioterapia do sistema periferico | Ambulatorial L 1.
31601014 Acupuntura 0 à |ambuiatorial No akES /

: o

3) Relação de Equipamentos Técnicos: Tens,Ultrasson, Infravermelho, ventosaterapia,ondas de choque

4) Dias e Horários de Atendimento: Segunda-feira à Sexta-feira de 06:00hs AS 20:00hs
+

6) Endereço eletrônico para recebimento de informações (E-mail): hidroclicaGDhotmail.com

]

Maceió, AL, 12 de Junho de 2024.





ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 06 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA HIDROCLINICA SERVIÇOS LTDA ME  -

Únicas sócias da sociedade “empresária HIDROCLINICA SERVIÇOS LTDA ME, com sede
na Rua Deputado José Lages, nº 427, Ponta Verde, Maceió/AL, CEP 57035-330, Tegistrada na '

1) Junta Comercial.do Estado de Alagoas -- JUCEAL sob o NIRE 27200307897 e inscrita no
CNPJMF sob o nº 03.965.385/0001-10, resolvem, assim, proceder à sexta alteração do seu
contrato social, mediante as condições e cláusulas seguintes: ,

CLÁUSULA TERCEIRA

“JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - “SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/05/2015 10:30 SOB Nº 20150096526.
PROTOCOLO: 150096526 DE 28/05/2015. NIRE: 27200307897.
EIDROCLINICA SERVICOS LTDA

Edvaldo Maiorano de Lima
SECRETÁRIO GERAL

MACEIÓ, 28/05/2015



O Capital Social é de R$ 8.000,00 (oito mil reais), representado por 8.000 (oito mil) quotas, novalor de 1,00 (um real) cada, integralizado em mgeda corrente do país, ficando assim distribuídoentre os sócios. A

sÓócIOS QUANT. DE VALOR % SOBRE
, QUOTAS | TOTAL R$ CAPITAL

Mirella Salgueiro Montenegro 7.200 7.200,00 90,00Espindola

Alisson Calheiros Espindola 800 800,00 * 10,00 ,
TOTAIS 8.000 8.000,00 100

1
CLÁUSULA SEXTA
Avadministração da sociedade será exercida por todos os sócios, em conjunto ou separadamente,com poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial eextrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre deinteresse da sociedade, sendo vedado o uso do name empresarial em negócios estranhos ao fimsocial. a

CLÁUSULA SÉTIMA
Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer aadministração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por seencontrarem sob o efeito dela, pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargospúblicos, ou por crime falirhentar, prevaricação, Peita, suborno, concussão, peculato, ou conta aeconomia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas dê defesa deconcorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.a

CLÁUSULA OITAVA
As cláusulas e condições constantes do Contrato Social, e alterações posteriores, nãomodificadas por este instrumento, permanecem inalteradas.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE
e 26.'IFICO O REGISTRO EM 28/05/2015 10:30 SOB Nº 201500965

PROTOCOLO: 150056526 DK 28/05/2015. NIRE: 27200307897.
HIDROCLINICA SERVICOS LTDA

º | Edvaldo Maiorano de LimaJICEAL . SECRETÁRIO GERAL E
MACEIÓ, 28/05/2015 :



E

.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 96 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA HIDROCLINICA SERVIÇOS LTDA ME

A vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social, com a seguinte SED Êredação.

na Rua Deputado José Lages, nº 427, Ponta Verde, Maceió/AL, CEP 57035-330, registrada naJunta Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL sob o NIRE 27200307897, e inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 03.965.385/0001-10, resolvem, assim, proceder à consolidação do seu
contrato social, mediante as condições e cláusulas seguintes: .

CLÁUSULA PRIMEIRA
A sociedade gira sob a denominação empresarial HIDROCLINICA SERVIÇOS LTDA ME,estabelecida à Rua Deputado José Lages, nº 427, Ponta Verde, Maceió/AL, CEP 57035-330.

CLÁUSULA SEGUNDA
O objeto social é Serviços de Fisioterapia. .

CLÁUSULA TERCEIRA
A sociedade iniciou suas atividades em 01/08/2000; e seu prazo de duração é indeterminado.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE
CERTIFICO O REGISTRO EM 28/05/2015 10:30 SOB Nº 20150096526.
PROTOCOLO: 150096526 DE 28/05/2015. NIRE: 27200307897.
HIDROCLINICA SERVICOS LTDA ME

Révaldo Maiorano de Lima
SECRETÁRIO GERAL

MACEIÓ, 28/05/2015



/

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 06 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE: & adaEMPRESÁRIA HIDROCLINICA SERVIÇOS LTDA ME Nes* A€i TA :O Capital Social é de R$ 8.000,00 (oito mil reais), representado por 8.000 (oito mil) quotas, no 4valor de 1,00 (um real) cada, integralizado em moeda corrente do país, ficando assim distribuídoentre os sócios.

SÓCIOS QUANT.DE | VALOR | % SOBRE ,4 QUOTAS | TOTAL R$ CAPITAL
Mirella Salgueiro Montenegro “7.200 7.200,00 “90,00 'Espindola .
Alisson Calheiros Espindola 800 800,00 10,00 Aa |' TOTAIS 8.000 8.000,00 100

INTA
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser ceflidas ou transferidas a.terceiros notodo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,em igualdade de condições e Preço, direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda,formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente,

CLÁUSULA SEXTA
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondemsolidariamente pela integralização do capital social.

E
CLÁUSULA SÉTIMA : : 'A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediantealteração contratual por todos os sócios.

CLÁUSULA OITAVA
|Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”,observadas as disposições regulamentares pertinentes. .

CLÁUSULA NONA º ,A administração da sociedade é exercida por todos os sócios, em conjunto ou separadamente,com poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial eextrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de
social.

CLÁUSULA DÉCIMA
O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando os administradores |prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do |

A
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE

e 096526.ISTRO EM" 28/05/2015 10:30 SOB Nº 20150
PROTOCOLO: 150056526 DE 28/05/2015. NIRE: 27200307897.PROTOCQLO.
EIDROCLINICA SERVICOS LTDA ME

Edvaldo Maicrano de Lima
SECRETÁRIO GERAL |MACEIÓ, 28/05/2015



* ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 06 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADEE EMPRESÁRIA HIDROCLINICA SERVIÇOS LTDA ME,

balanço patrimonial e do resultado econômico, cabendo os sócios, na proporção de suas quotas,os lucros ou perdas apurados. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, ossócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ,Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade não se dissolverá, continuarásuas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente.Inexistindo interesse na continuidade da sociedade esta será liquidada após a apuração doBalanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ousuportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderácontinuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias. : ú

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade seresolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer àadministração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por seencontrarem sob o efeito dela, pena que vede, ainda que tâmporariamente, o acesso a cargospúblicos, ou por crime falimentar, prevaricação, peita, suborno, concussão, peculato, ou conta aeconomia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra notmas de defesa degoncorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (dbFica eleito o foro da cidade de Maceió, para o exercício e o cumprimento dos direitos eobrigações resultantes deste'contrato. . .

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE
a e 6.CERTIFICO O REGISTRO EM 28/05/2015 10:30 SOB Nº 2015009652

PROTOCOLO: 150096526 DE 28/05/2015. NIRE: 27200307897.
HIDROCLINICA SERVICOS LTDA ME

Edvaldo Maiorano de Lina
SECRETÁRIO GERAL

. MACEIÓ, 28/05/2015



ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 06 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA HIDROCLINICA SERVIÇOS LTDA ME

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em uma única via, sendo '
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que
produza efeitos legais.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE
CERTIFICO O REGISTRO EM 28/05/2015 10:30 SOB Nº
20150096526.
PROTOCOLO: 150096526 DE 26/05/2015. NIRE: 27200307897.

MEHIDROCLINICA SERVICOS LTDA Ê
Edvaldo Maiorano de Lima

SECRETÁRIO GERAL
MACETÓ. 28/05/2018
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA HIDROCLINICA SERVIÇOSLTDA

* 1. DO ENDEREÇO

É * 1.1 A empresa passa a ter o seguinte endereço:, Rua Deputado José Lajes, nº
Mo) 395, Ponta Verde, CEP:57.035-330, Maceió/A

+,

As demais clausulas não alcançadas por esse instumento continuam em pleno
vigor. E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em 01
(uma) via, que será assinada, destinando-se para arquivamento na junta comercial
do Estado de Alagoas.





MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Govemo Digital |
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

CERTIFICO O REGISTRO EX 06/07/2022 08:42 SOB Nº 20220359709.
PROTOCOLO: 220359709 DE 01/07/2022.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12208667276. CNPJ DA SEDE: 03965385000110.

» NIRE: 27200307897. COM EFRITOS DO REGISTRO EM: 23/06/2022.
- HIDROCLINICA SERVICOS LTDA s

EDVALDO MAIORANO DE LIMA
SECRETÁRIO-GERAL

aaa cd RR a RR a





DECLARAÇÃO
SANITÁRIA

Nº 1871

; NomejRazão Social:
é HIDROCLINICA SERVICOS LTDA

Nome Fantasia:

CNPJ/CPF . a
0%.:965.385/0001-10

Endereço: RUA DEPUTADO JOSE LAGES, 395 Complemento: BAIRRO: PONTA VERDE
CEP: 57035330 Cidade: Maceió/AL

«+-Atiniciados CNAE:

8850-0/04 - Atividades de fisioterapia

Enfihzação

igfsraseLecampiro

Declaro que, a atividade desenvolvida pelo estabelecimento acima qualificado está classificada como baixo risco sanitário, ou nível de risco
sanitário |, nos termos do Decreto Nº 8.903 Maceió/AL, 15 De Junho de 2020 (Anexo único), e por isso não o sujeita a licenciamento sanitário.

Esta Deciaração não prejudica a atuação da Vigilância Sanitária, que poderá revogá-la a qualquer momento, bem como ingressar no local para
ou apurar a prática de infrações e irregularidades.

A prática de atividades diversas das declaradas automaticamente invalida esta Declaração, e o responsável que subscreve compromete-se a
notificar aCoordenação de Vigilância Sanitária caso passe desenvolver outra(s) atividade(s) diversa(s) da que consta(m) neste documento, sob pena
de: ata o responsabilização administrativa e legal. E

Esta declaração possui efeitos exclusivamente para serviços que competem a Vigilância Sanitária de Maceió-AL, é que esta não
poderá-sar.transferida, utilizada para outros fins relacionados a taxas, secretarias ou qualquer outra atividado que venha a beneficiar ao“sadeciansdio: ú - “

Coordenação de Vigilância Sanitária
Protocolo: ALP2209323356 Maceló,

Para consular a autenticidade deste documento acesse o
link: '

Vigilância Sanitária Municipal - RUA ALEXANDRE PASSOS — S/N - JARAGUA, CEP 57022-190 - :
MACEIÓ/AL Tel. — (82) 3315-5240 / 3315-3351 / Email - covisamaceioGBgmail.com





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

pre evo COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | Miosaooo”DaMMRASMOÓIAO CADASTRAL 01/08/2000

NOME EMPRESARIAL
HIDROCLINICA SERVICOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
HIDROCLINICA ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.50-0-04 - Atividades de fisiotorapia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ”
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA.
208-2 - Sociedade Empresária Limitada

TOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO
R DEPUTADO JOSE LAGES 395 nao

CEP BARRODISTRITO - MUNICIPIO . UF
57.035-330 PONTA VERDE MACEIO - AL

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
HIDROCLINICAGHOTMAIL.COM (82) 3321-3332/ (82) 9999-9999

.
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)crase

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA º A 03/14/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALpote rever

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

* Emitido no dia 06/09/2022 às 17:57:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

y Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA-DA UNIÃO

Nome: HIDROCLINICA SERVICOS LTDA e a
CNPJ: 03.965.385/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados. pela Secretaria da Recelta Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
dd Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais.e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a le vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange, inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 22:02:51 do dia 21/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/07/2024. +
Código de controle da certidão: 4707.2113.A8D0.02EF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
1



26/03/2024, 15:23 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF .

Inscrição: 03.965.385/0001-10
RazãoSocial: HIDROCLINICA SERVICOS LTDA
Endereço: RUA DEP JOSE LAGES 483 / PONTA VERDE / MACEIO / AL / 57035-

330

.

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS. N

Validade:09/03/2024 a 07/ 04/2024 /

Certificação Número: 2024030901085982223157

Informação obtida em 26/03/2024 15:23:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de eutenticidade no site da Caixa:
Wwuw.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HIDROCLINICA SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.965.385/0001-10

» Certidão nº: 60626465/2023
Expedição: 31/10/2023, às 16:58:59
Validade: 28/04/2024 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que HIDROCLINICA SERVICOS LTDA “(MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.965.385/0001-10, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Ne caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.,

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, 'a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

* disposição legal, contiver força executiva.

EEE E E AR IN



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número 900425709

Nome Fantasia: HIDROCLINICA
Razão Social: HIDROCLINICA SERVICOS LTDA
CNPJ: 03.965.385/0001-10

Atividade Principal: 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia
Atividade(s) Secundária(s) CNAE:

Município: Maceió Endereço: RUA DEPUTADO JOSE LAGES, 395, PONTA VERDE,
CEP: 57035330

Local e data: Maceió, quarta, 06 de julho de 2022

Código de Autenticidade: QPAX91B

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO FACILITA ALAGOAS
Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial



Agi Estado de Alagoas
E as Secretaria de Estado da Fazenda

Mm Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Certidão fomecida para o CNPJ: 03.965.385/0001-10

Nome/Contribuinte: HIDROCLINICA SERVICOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

* O. Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

gutro . ,

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13.

Válida-até Rn Ad

Emitida às 16:48:07 do dia 13/03/2024

* Código de controle da certidão: 771E-343A-195F-4B37

o .

.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.



ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 0.038.497/24-70

Contribuinte . : CPF/CNPJ
HIDROCLINICA SERVICOS LTDA 03.965.385/0001-10
Endereço
RUA DEPUTADO JOSE LAGES, 395 , BAIRRO PONTA VERDE, MACEIO/AL - CEP: 57.035-330

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle
de Arrecadação, e ressalvado o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao CONTRIBUINTE ,
acigna identificado inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão.

MACEIÓ (MCZ), 26 de Janeiro de 2024 A

Válida até: 25/04/2024

Código de autenticidade: 4E00ALA6B7EBO3D7
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço: http://www.maceio.al. gov.br/semec/,

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão



09/04/2024

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS

CERTIDÃO ESTADUAL
FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL E CONCORDATA . '
1

CERTIDÃO Nº: EH FOLHA: 14
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores,
verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de: * a -

HIDROCLINICA SERVICOS LTDA, residente na RUA DEPUTADO JOSE LAGES Nº 395, , PONTA VERDE,
CEP: 57035-330, Maceió - AL, vinculado ao CNPJ; 03.965.385/0001-10

Certifico ainda que a pesquisa acima refere-se a AÇÕES DE FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do
Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo: -

Obsprvações:
1-A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução nº. 121/2010 do CNJ;
,
2- A presente certidão não abrange eventuais ações de FALÊNCIA em que a pessoa a respeito da qual é
expedida figure no pólo ativo;

3 - Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com oºCPF/CNPJ; A

4 - Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do
Estado de Alagoas, que deverão ser objeto de certidões especificas;

5- A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada.

6 - A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça do Estado
de Alsgaas (www tjal.jus.br).

Esta certidão foi emitida pela internet é sua validade é de 30 dias. - E=

” Maceió, terça-feira, 9 de abril de 2024 às 11h55min.

PEDIDO Nº: |



SIMPLES Extrato do Simples Nacional

1) Informações do Contribuinte

Gerado em 09/04/
Apurado em 09/04/202

Apuração Original
PGDAS-D 2018 Versão 2.2.20

CNPJ Básico: 03.965.385 Nome Empresarial: HIDROCLINICA SERVICOSLTDA
Data de Abertura: 01/08/2000 Regime de Apuração: Competência Optante pelo Simples Nacional: Sim

2) Informações da Apuração 03965385202403001
Período de Apuração (PA): 03/2024
2.1 Discriminativo de Receitas
Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno | Mercado Externo Total
Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 100.019,87 0,00 100.019,87
Recoita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA 1.456.494,56 0,06 1.456.494,56

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA
roporcionalizada (RBT12p) |

[e bruta acumulada no ano-calendário corrente (RBA) 327.162,18 0,00 | 321.162,18
aceita bruta acumulada no ano-calendário anterior 1.465.987,53 0,00 1.465.987,53

Limite de receita bruta proporcionalizado. 4.809.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno
01/2023 138.456,50 | 02/2023 92.178,78] 03/2023 131.245,07| 04/2023 65.559,93
05/2023 145.022,38 | 06/2023 130.094,10 | 07/2023 156.591,10 | 08/2023 155.322,66
09/2023 119.355,12 / 10/2023 1 139.856,73, 11/2023 96.610,65 | 12/2023 95.694,51
01/2024 47.241,17] 02/2024 [ 173.901,14
2.2.2) Mercado Externo
01/2023 0,00 | 02/2023 0,00 | 03/2023 0,00 | 04/2023 0,00
05/2023 0,00 | 06/2023 0,00 [07/2023 0,00 | 08/2023 0,00
09/2023 0,00 | 10/2023 0,00 [11/2023 0,00 | 12/2023 0,00
01/2024 0,00: 02/2024 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)
03/2023 34.380,16 | 04/2023 31.452,87 | 05/2023 35.872,00 | 06/2023 34.497,61
07/2023 34.661,39| 08/2023 35.922,25 | 09/2023 32.763,57 | 10/2023 33.568,41
11/2023 31.363,92] 12/2023 41.770,57 | 01/2024 27.434,79] 02/2024 36.401,69

2.3.1) Total de Folhas de Salários Anteriores (R$) RS 410.089,23

2.4) Fator r
[gator r = 0,28 - Anexo III

2.5) Valores Fixos
[não se aplica

3) Informações dos Estabelecimentos - valores referentes às Receitas Informadas
[ CNPJ Estabelecimento: 03.965.385/0001-10

Página 1



SC
Município: MACEIO UF: AL
Sublimite de Receita anual (R$): 3- 600.000,00 Impedido de recolher ICMS/1SS no DAS: Nãg. Ey

LETRS
J

LA
Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Sujeitos ao fator
tributária de ISS, com ISS devido ao próprio Município do estabelecimento

M nd
“r”, sem retenção/substitimgao

Receita Bruta Informada: R$ 59.626,91

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total
323,25 282,84 1.102,28 239,21 3.507,26 0,00 2,90 2.626,41 8.081,25

Parcela 1: R$ 59.626,91

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):
Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Sujeitos ao fator “r”, com retenção/substituição
tributária de ISS
Receita Bruta Informada: R$ 40.392,96

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total
a 218,98 197,61 746,72 162,04 2.375,92 0,90 9,00 0,00 3.695,27

arcela 1: R$ 40.392,96

Informações por Estabelecimento
Valor Informado: 100.019,87

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)
IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI Iss Total

542,23 474,45 1.849,00 401,25 5.883,18 0,00 0,00 2.626,41 11.776,52

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)
IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ss Total
0,00 0,00 2,00 0,90 2,00 9,090 0,00 +00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)
IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI Iss Total

542,23 A74,4S 1.849,00 401,25 5.883,18 0,00 0,00 2.626,41 11.776,52

4) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)
IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI Iss Total

542,23 474,45 1.849,00 401,25 5.883,18 0,00 9,00 2.626,41 11.776,52

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)
IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total
0,00 9,00 0,00 9,00 9,00 0,00 0,00 0,00 9.00

Total do Débito Exigível (R$)
IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

942,23 474,45 1.849,00 401,25 5.883,18 0,00 0,00 2.626,41 11.776,52

[5) Este item não se aplica à primeira apuração do PA: ]
Página 2



6) Informações sobre DAS Gerado na apuração: 03965385202403001 = RO A

Número: 07202410078351960 ET TE É Data limite para acolhimento: Dqeeçors
IRPJ 542,23 | CSLL 474,45 | COFINS 1.849,00 | PIS/PASEP 401,25
INSS/CPP 5.883,18 | ICMS 0,00 | TPI 0,00 | 155 2.626,41
Principal 11.776,52 | Multa 9,00 | Juros 0,00 | total 1.776,52
6.1) Discriminação dos Valores Calculados no DAS Serado

Tributo Valor Ente Federativo de Destino
IRPJ 242,23 União
CSLL 424,45 Uniás

COFINS 1.849,00 União
PIS 401,25 União

INSS/CPP 5.883,18 União
ES 2.626,41 MACEIO-AL

6.2) Informações da Arrecadação do DAS gerado nesta apuração
Não foi reconhecido pagamento até a preserte data

9
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Serviço Público Federal
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 1º Região

CREFITO-1

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO

Apresente declaração tem prazo de validade até 31 de dezembro do corrente ano.

Certidão emitida em 16 de fevereiro de 2024, ás 13:58 horas

.
LEIFEDERAL Nº6.316/25
At, 15. O pagamento da anuidade 30 Conselho Regional da respectiva Jurisdição constitui condição de legitimidade do exercício daprofissão. .
At. 16. Constitul Infração disciplinar:
(+)
Vi-debar de pagar, pontualmente, ao Conselho Regional de Fisioterapia e TerapiaDcupacional, as copribuições e que está obriga

A autenticidade desta declaração poderá ser confirmada no endereço www.crefito Lorg.br, no link CREFITO 24 HORAS,
digitando do código abaixo, em seguida o número de inscrição do profissional:

900037112/NET

SEDE Rua Henrique Des, 308 - Boa Vista Regfe/PE- CEP: 50070-140
Telefone: (81) 3081-5000 "- Fax: (81) 3081-5030 - site: www crefito? org br, e-mailiprefito 1 Qerefto! org br





ANEXO V-A

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

Declaro de que inexistem fatos impeditivos para habilitação e que me obrigo a declarar, sob as
penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo posterior.

ocs

Empresa:

PSA

Representante: CPF:

Maceió-AL, OS de MoLo de 2024.

Modelos de Declaração para Credenciamento de OCS/PSA do 59º BiMtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

O interessado abaixo identificado DECLARA, para fins do disposto no Inciso VI do Art. 68 da Lei Nr.
14.133, de 01 de abril de 2021, que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com
menos de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer
trabalho menores de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo na condição de aprendiz a partir de 14
(quatorze) anos de idade.

ocs

PSA
Representante:

CPF:

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos de idade, na condição de aprendiz?

SIM NÃo

iám OS de MoLO  dezol4.



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO
FORÇADO OU DEGRADANTE

(2)
Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II! e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º
da Constituição Federal

ocs
Empresa:

] PSA
Representante:

CPF:

Maceió-aL, O$ de Vols  de20/4.



ANEXO V-D

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS DE ACORDO COM O ART. 93 DA LEI Nº 8.213,
DE 1991.

Declaração de que os serviços serão prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.
93 da Lei nº 8.213, de 1991.

Maceió-aL, OY de Mico  dez0)4.

Modelos de Declaração para Credenciamento de OCS/PSA do 59º BIMtz



EXERCITO BRASILEIRO
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

a DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR / MILITAR NO QUADRO FUNCIONAL

Maceió, AL, 03 de Matos  de2024.

Modelos de Declaração para Credenciamento de OCS/PSA do 59º BiMtz



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNP): 03.965.385/0001-10"* DUNSO: 912602679
Razão Social: HIDROCLINICA SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: HIDROCLINICA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/05/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI. Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos =
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados: | e pesDocumento(s) assinalado(s) com “** está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendênciasnas funcionalidades de consulta.
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inseridamanualmente pelo fornecedor.
I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica

A HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
Receita Federal e PGFN Validade: 12/11/2024 / Automática
FGTS Validade: 18/08/2024 Automática
Trabalhista  (hrtp://www.tstjus.br/certidao) Validade: 17/11/2024 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Validade: 15/07/2024 (*)
Receita Municipal Validade: 04/08/2024 (*) /

VI - Qualificação Econômico-Financeira
Validade: 31/05/2025



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 13/08/2024 08:19:47

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: HIDROCLINICA SERVICOS LTDA
CNPJ: 03.965.385/0001-10

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativae Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçãode serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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EXERCITO BRASILEIRO
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(12 8C/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO — 86/2024

CONTRATANTE: UNIÃO FEDERAL/ MINISTÉRIO DA
DEFESA/EXÉRCITO BRASILEIRO/ 59º BATALHÃO DEa
INFANTARIA MOTORIZADO.
CONTRATADO: HIDROCLÍNICA SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: prestação de serviços de reabilitação
NATUREZA: Ostensiva.
VIGÊNCIA: 23/08/2024 à 23/08/2029.
PROCESSO ADM. Nº: 64106.004027/2023-71
CREDENCIAMENTO Nº: 86/2024
VINCULAÇÃO: Edital de Credenciamento Nº
01/2023 - PMGu/59º BIMTZ; e Termo de
Inexigibilidade nº 06/2023 - SAMMED/FuSEx.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 144/2024 —
PNCP / /2024.
RESULTADO DE CREDENCIAMENTO: DIÁRIO OFICIAL
DAUNIÃONS: de / /2024.
VALOR ESTIMADO: R$ 250.000,00



"em2008 (IG 30-57); Portaria 422, de 19 de junho de 2008 (IG 30-18); Portaria 727, de 08 Quiabr e
2007; instrução Normativa 03, de 26 de abril de 2018; Instrução Normativa 01/1997, da seda À
Tesouro Nacional; Portaria 2.048, de 05 de novembro de 2008, do Ministério a Saúde; Nota
Informativa Nr 001-DSau, de 13 de outubro de 2011; Portaria Nr 186-DGP, de 16 de osto-de-201 )
Portaria - DGP/C Ex nº 372, de 14 de Fevereiro de 2022, que integram o presente Ternitd ntrato,
que será regido pelas seguintes cláusulas e condições estipuladas: & É

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 objeto deste Contrato é o credenciamento de Organizações Civis de Saúde (OCS), com a
finalidade de garantir aos militares da ativa, da reserva ou reformados, pensionistas e seus
dependentes, beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (FuSEx), aos usuários do Fator de
Custo (FC), aos servidores civis do Exército e dependentes, beneficiários da Prestação de
Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro (PASS) e aos Ex-
combatentes, seus dependentes e pensionistas, beneficiários do Sistema de Assistência Médica-
Hospitalar aos Ex-combatentes (SAMEx-Cmb), nas condições especificadas neste instrumento e
no edital, por intermédio do CREDENCIADO em seu estabelecimento, serviços de natureza
continuada, em especial na prestação de serviços de consultas e outros atendimentos
médicos, em clínicas básicas e especializadas de reablitação, em caráter complementar.

1.2. A prestação dos serviços será executada, nos termos do Projeto Básico do Edital nº01/2023, nas
seguintes modalidades de atendimento:
Código CBHPM Descrição do Serviço / especialização

50000160 Sessão de Fisioterapia Motora
50000446 Reeducação Postural Global
50000144 Consulta Ambulatorial em Fisioterapia
50000233 Sessão de Fisioterapia Uroginecológica
50000462 Consulota em Psicologia
50000861 Pilates
50000560 Consulta Ambulatorial em Nutrição
50000730 Fisioterapia respiratória
50000209 Sessão de Fisioterapia do Sistema Linfático
20103638 Reabilitação Labiríntica
50000713 Sessão de Fisioterapia do Sistema Periférico
31601014 Acupuntura

1.2.1. Durante a vigência do presente Edital, de acordo com as necessidades do PMGu do 59º BI
Mtz, a Relação de Serviços e Especialidades Médicas aqui descritas poderão sofrer
alterações, mediante aditamento ou apostilamento, com a mesma publicidade dada ao
presente Edital.

1.3. Os exames e procedimentos que não estiverem listados na CBHPM 2016, mas que já estiverem
codificados em Classificação mais recente, poderão ser autorizados e realizados pelo
CONTRATADO e serão apreçados e remunerados conforme os valores fixados no Referencial de
Custos de Serviços de Saúde / 2023 ANEXOS II do edital para os portes e Unidade de Custo
Operacional (UCO).

1.4. Os exame e procedimentos não listados em qualquer versão da CBHPM poderão ser autorizados
pela Seção FuSEx do 59º BI Mtz, desde que a autorização seja precedida de pesquisa de preços,
que deverá conter, no mínimo, 03 (três) orçamentos, sendo remunerados com base na média
ou no menor dos preços obtidos, conforme a Instrução Normativa nº 65 de 07 de julho de 2021,

is



da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital Do "ROM,
Economia. :

'2. CLAUSULA SEGUNDA - DOS BENEFICIÁRIOS NG é )
há A p,

2.1. São beneficiários do atendimento por parte do CREDENCIADO: E

2.1.1. Militares da Ativa, da Reserva Remunerada e Reformados do Exército Brasileiro e seus
dependentes — assistidos pelo Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) ou pelo Fator de Custo
(FC);

2.1.2. Pensionistas de militares do Exército Brasileiro e seus dependentes - assistidos pelo
Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) ou pelo Fator de Custo (FC);

2.1.3. Servidores Civis do Exército Brasileiro (Ativos e Inativos) e seus dependentes assistidos
pela Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército
Brasileiro (PASS);

2.1.4. Pensionistas de Servidores Civis do Exército Brasileiro — assistidos pela Prestação de
Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro (PASS);

2.1.5. Ex-combatentes, seus dependentes e pensionistas — assistidos pelo Sistema de
Assistência Médica-Hospitalar aos Ex-combatentes (SAMEx-Cmb).

2.1.6. Outros integrantes do Exército Brasileiro, desde que assistidos pelo CREDENCIANTE e
quando formalmente encaminhados.

2.2. DA IDENTIFICAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

2.2.1. A identificação dos pacientes, usuários do FuSEx, FC, da PASS ou Ex-Cmb é feita mediante
a apresentação da Carteira de Identidade e do Cartão de Beneficiário do FuSEx ou da PASS,
acompanhados da Guia de Encaminhamento do SIRE (Sistema de Registro de
Encaminhamentos).

2.2.2. Quando o paciente não possuir o cartão de beneficiário, deverá apresentar, no ato do
atendimento, Declaração Provisória de Beneficiário do FuSEx, FC, da PASS ou Ex- Cmb,
fornecida pela Unidade de Vinculação (UV), acompanhada da carteira de identidade ou
outro documento de identificação próprio.

2.2.3. Quando o paciente for um dependente e, por qualquer motivo, não possuir identidade
própria, deverá ser apresentado, além do seu Cartão de Beneficiário do FuSEx, FC, da PASS
ou Ex-Cmb, o Cartão de Beneficiário e Identidade do contribuinte responsável (titular).

2.2.4. No caso do subitem 2.2. da CLÁUSULA SEGUNDA, a mãe da criança deverá ser
identificada apresentando seu Cartão de Beneficiária do FuSEx ou da PASS e sua Carteira de
Identidade.

2.2.5. Acriança será identificada por sua Certidão de Nascimento, que comprovará ser a mesma
filho(a) do militar ou servidor civil, condição indispensável para o direito ao atendimento
por conta do CREDENCIANTE.

2.2.6. Os militares no serviço inicial"Usuários do Fator de Custo deverão ser encaminhados porUAt, portando a Guia de Encaminhamento e deverão apresentar a identidade militar ou a
carteira de identidade;

o
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

d
59º Batalhão d Infantaria Motorizado, de 05 de junho de 2023, do qual é parte tes E be
como seus anexos, e ao Processo de Inexigibilidade 144/2024-Credenciamento. XL.

)Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento Nº 01/2! 23 - OCSPSA,

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

4.1.1. CONTRATAÇÃO DIRETA: os credenciamentos serão realizados diretamente, por
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no inciso IV, art. 74. da Lei 14.133/2021,
considerando que a competição se mostra inviável a partir do momento em que 59º
Batalhão d Infantaria Motorizado se propõe credenciar todos os interessados que,
satisfazendo as condições de habilitação, manifestarem interesse em prestar os serviços
nos termos, nas condições e PREÇOS estabelecidas no presente Edital.

4.1.2. DEMANDA DO CREDENCIADO: será determinada de acordo com a manifestação dos
beneficiários dos Sistemas SAMMED/FuSEx/PASS/Ex-Cmb, excluindo- se a vontade da
Administração quanto ao direcionamento do atendimento.

4.1.3. PREDETERMINAÇÃO DE PREÇOS: O CREDENCIANTE se propõe, quanto ao objeto do
presente edital, a remunerar os serviços prestados pelos CREDENCIADOS (OCS e PSA),
constantes dos contratos, com base em tabelas preestabelecidas no Edital:

a) CBHPM (Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos) ,
tendo como referência os valores e portes constantes na CBHPM 2016,

b) Lista Referencial de Custos de Diárias, Taxas e Serviços Hospitalares (Tabela
FuSEx/59ºBIMtz) - ANEXOS Il do edital.

c) Referencial de Custos em Serviços de Saúde / 2023, ANEXOS Il ao Edital nº 01/2023.

4.2. LEGISLAÇÃO E ORDENS APLICÁVEIS:

4.2.1. O procedimento de credenciamento observará integralmente as disposições da seguinte
legislação infraconstitucional: Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021; Decreto nº 92.512, de 2 de abril de 1986; Decreto nº 93.872, de 23 de
dezembro de 1986; Portaria Ministerial nº 796, de 28 de dezembro de 2011 (IG 10-48);
Portaria Ministerial nº 305, de 7 de junho de 1995 (IG 12-02); Portaria nº 761, de 2 de
dezembro de 2003; Portaria nº 653, de 30 de agosto de 2005 (IG 30-32); IN/SLTI/MPOG nº
03, de 26/04/2018 ; Portaria 492, de 19 de maio de 2020 (IG 02.031); Portaria nº 48, de 28
de fevereiro de 2008 (IR 30-38); Portaria 117, de 19 de maio de 2008 (IG 30-57); Portaria
422, de 19 de junho de 2008 (IG 30-18); Portaria 727, de 08 de outubro de 2007; Instrução
Normativa 03, de 26 de abril de 2018; Instrução Normativa 01/1997, da Secretaria do
Tesouro Nacional; Portaria 2.048, de 05 de novembro de 2008, do Ministério da Saúde;
Nota informativa Nr 001-DSau, de 13 de outubro de 2011; DIEx nº 23-FUSEX/Ch EM/ 7 RM —
CIRCULAR (EB: 64318.03501/2014-17), de 12 de fevereiro de 2014; DIEx nº 23-FUSEX/Ch
EM/7 RM (EB: 64318.015781/2015-31), de 23 de junho de 2015; DIEx nº 6-FUSEX/Ch EM/
7 RM — CIRCULAR, de 12 janeiro de 2015; RDC/ANVISA n. 50, de 21 de fevereiro de 2002;
Portaria Nº 466, do Ministério da Saúde, de 04 de junho de 1998; Decreto nº 10.193, de
27/12/2019, da Presidência da República; Portaria nº 1.169, de 26 de setembro de 2014, do
Comandante do Exército, Parecer Técnico nº 15 — DRAS/DSAU de 17/01/23, Parecer Técnico



ati
nº 50 — DRAS/DSAU de 22/02/23, Parecer Técnico nº 73 - DRAS/DSAU de EAD,

- Fis.
5. CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E RESPONSABILIDADE DAS PARTI E ( 3

$ RUS 4
nto5.1. A apresentação do paciente ao CREDENCIADO será feita mediante Guia de nham:

(GE) emitida no SIRE (Sistema de Registro de Encaminhamentos), com a discriminação taxativa
dos serviços a serem prestados pelo CREDENCIADO.

5.2. A Guia de Encaminhamento será expedida pelo 59º Batalhão ded Infantaria Motorizado,
Organização encaminhadora que responde pelo CREDENCIANTE nos atos de encaminhamento
de pacientes, de acompanhamento dos atendimentos, de conferência das despesas e liquidação
das mesmas.

5.2.1. Os pacientes deverão ser encaminhados por médico militar, após esgotados todos os
recursos existentes na OMS, e deverão portar o Cartão de Beneficiário do FuSEx ou da
PASS, a guia de encaminhamento e um documento que permita a identificação do usuário.

5.3. Todos os casos em tratamento com o CREDENCIADO deverão ser reavaliados por médico militar,
semestralmente, visando definir ou não a necessidade de continuação do tratamento.

5.4. O CREDENCIADO deverá proceder à correta identificação dos USUÁRIOS, conforme explícito na
CLÁUSULA SEGUNDA, sendo responsável por procedimentos de identificação incorretos.

5.4.1. O CREDENCIADO somente prestará atendimento mediante apresentação da Guia de
Encaminhamento do SIRE.

5.4.2. Ao término de cada atendimento, o paciente ou responsável deverá rubricar a Guia de
Encaminhamento do SIRE, reconhecendo o atendimento e sendo alertado pelo
CREDENCIADO para conferir todas as despesas de sua responsabilidade.

5.5. Em cumprimento ao previsto no Capítulo V, do Art 38, das IR 30-38, e no Art 35 e Anexo “A”, das
IR 30-57, e visando atender as exigências do Sistema de Registro de Encaminhamentos (SIRE),
ficam estabelecidos os seguintes limites de cobertura:

5.5.1. Para pacientes beneficiários do FuSEx:

5.5.1.1. Em 8 (oito) sessões por área, em um período de 30 (trinta) dias;

5.5.1.2. Número máximo de 200 (duzentas) sessões dentro de cada área, para o total do
tratamento; e

5.5.1.3. Quando o paciente necessitar de tratamento que envolva mais de uma área de
reabilitação, serão considerados os limites relativos a cada especialidade,
separadamente;

5.5.1.4. | Esse limite pode ser ultrapassado, desde que o responsável (usuário) indenize ao
FuSEx cem por cento (100%) do valor das sessões excedentes;

5.5.2. Para pacientes beneficiários da PASS:

5.5.2.1.  Em8 (oito) sessões por área, em um período de 30 (trinta) dias;

5.5.2.2. Além do limite de 8 sessões por área, até o máximo de 12 sessões por área, em
um período de 30 dias, desde que o responsável (usuário) indenize à PASS cem por

Ra



cento (100%) do valor das sessões excedentes;

5.5.3. Fica fixado em 50 (cinquenta) minutos o tempo de duração de cada sessão,
áreas de atendimento.

3.6. Nos procedimentos objeto deste termo, o CREDENCIADO utilizará todos os recursos quanto aos
Profissionais, serviços, equipamentos e materiais necessários ao atendimento dos USUÁRIOS.

5.7. O abandono do tratamento, pelo beneficiário, implicará no término da autorização para o
procedimento e na indenização do serviço já prestado. O CREDENCIADO deverá comunicar à
CREDENCIANTE, por escrito, em até 03 (três) dias úteis após a ocorrência, eventuais faltas de
beneficiários a procedimentos já agendados, a fim de ser verificado pelo CREDENCIANTE se
houve ou não abandono de tratamento e adoção das providências decorrentes.

5.8. As partes se obrigam a corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as
falhas e incorreções resultantes de suas responsabilidades.

5.9. O CREDENCIADO é responsável por eventuais danos causados diretamente à Administração
(inclusive a instalações, equipamentos e aparelhagens) ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do presente termo, não restringindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento efetuado pelo CREDENCIANTE.

5.10. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa
do CREDENCIADO poderá ensejar a revisão das condições ora estipuladas.

5.11. A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo CREDENCIANTE,
mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados, através do
comparecimento periódico e regular de pelo menos um dos membros da equipe de Auditores
do CREDENCIANTE às dependências do CREDENCIADO, a fim de examinar a documentação
nosológica dos pacientes; assim como a qualidade das instalações e do serviço prestado.

5.12. O CREDENCIADO se obriga a fornecer, quando solicitado pelo CREDENCIANTE,
documentos médico-legais, justificativas para exames, lista de pacientes internados e quaisquer
outros documentos pertinentes segundo as normas de regulamentação vigentes.

5.13. A solicitação de exame ou procedimento coberto pelo FuSEx, PASS, Fator de Custo ou Ex-
Cmb, decorrente de atendimento realizado em OCS ou por PSA, será, obrigatoriamente,
precedida de análise por médico militar ou serviço de auditoria do CREDENCIANTE, que decidirá
pela sua autorização ou negação.

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO DAS PARTES

6.1. O presente termo de credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com a legislação pertinente e as cláusulas avençadas, respondendo cada qual, pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Constitui direito legal do CREDENCIANTE ter o serviço objeto deste credenciamento prestado
dentro dos prazos e nas condições no mesmo estabelecidas.

6.3. É direito legal do CREDENCIADO receber do CREDENCIANTE o pagamento pela prestação dos
serviços, objeto deste credenciamento, nos prazos e condições no mesmo estabelecidas.

6.4. O CREDENCIADO reconhece os direitos da Administração, em casos de rescisão contratual, no
Art. 137, da Lein* 14.133/2021. sa



U)6.5. O CREDENCIADO declara possuir capacidade técnica, instalações prediais, recu AS
pessoal especializado de modo a permitir a consecução dos objetivos defini Os no presente,
credenciamento, tendo ciência de que somente poderá realizar atendimentos c omySa QOs serviços compreendidos na cláusula primeira.

6.6.0 não exercício pelo CREDENCIANTE, de quaisquer de seus direitos contratuais ou legais,
representará ato de mera tolerância e não implicará em novação, não havendo, pois,
desistência dos referidos direitos, os quais poderão ser exercidos em qualquer momento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS

7.1.Os procedimentos decorrentes dos serviços objeto deste credenciamento, descritos na
CLÁUSULA PRIMEIRA deste contrato, constantes da Tabela CBHPM 2016, incluindo os materiais,
medicamentos, as órteses, próteses e materiais especiais e cirúrgicos (OPMEC), bem como as
dietas especiais e outros produtos nutricionais industrializados serão apreçados e remunerados
de acordo com o REFERENCIAL DE CUSTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE / 2023 - ANEXOS II do Edital.

7.2. É vedado ao CREDENCIADO cobrar diretamente do beneficiário do FuSEx, PASS, Fator de Custo
ou Ex-Cmb qualquer importância a título de taxas, honorários ou serviços prestados, inclusive
depósitos prévios, além dos constantes das Tabelas acima pactuadas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1.0 pagamento das despesas decorrentes da prestacao dos servicos objeto do presente Edital
sera precedido de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF),
verificando-se a regularidade fiscal do CREDENCIADO, conforme INSTRUCAO Normativa
MPDG/SG Nº 3, de 26 de abril de 2018.

8.2. Os pagamentos serao efetuados mediante Ordem Bancaria, em favor do CREDENCIADO, na
Conta Corrente, Agência e Banco informados, após a apresentação de Nota Fiscal dos serviços e
lisura das faturas devidamente discriminadas. Devera constar no corpo das respectivas faturas o
período de competência do faturamento.

8.3. O pagamento considerará o período de faturamento preferencialmente mensal.

8.4. A cada período de faturamento, o credenciado apresentará as faturas correspondentes para
verificação dos procedimentos de auditoria e lisura, nos seguintes termos:

8.4.1. A fatura discriminará todas as informações pertinentes aos serviços prestados e será
acompanhada das guias de encaminhamento, cópia da nota fiscal de OPME (quando
utilizado) e demais documentos necessários para aferição de sua regularidade;

8.4.2. Todas as faturas do mês vigente deverão ser apresentadas até o 5º (quinto) dia útil do
mês subsequente, sendo vedada a acumulação das mesmas para providências posteriores
sem motivos justificados. Ou ainda, no máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para
atendimentos continuados e de 30 (trinta) dias para demais serviços, a partir do
atendimento prestado.

8.4.2.1. Para efeito de contabilização do prazo para apresentação da fatura, será
considerado o dia da execução do serviço, ou seja, o dia em que o paciente de fato foi
atendido pelo CREDENCIADO.

8.4.2.2. No caso de óbito deverá ser informado imediatamente por telefone e por e-mail
((82) 3202 5900 e contratos.fusex.pmguS9bimtzgmail.com.br). Nesse caso



específico a fatura deverá ser fechada e entregue na Auditoria de Contás RA 1
prazo máximo de 10(dez) dias do fato, sob risco de glosa total da faturh por extinção =
do código do beneficiário no sistema. )TRURRICA y

8.4.3. A fatura será auditada pelo Setor competente do Órgão credenciador, no prazo máximo
de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data de apresentação pelo contratado, e será
aprovada, se não houver inconformidade com os termos e condições do credenciamento.

8.4.4. Se houver inconformidade, o Setor efetuará e justificará as glosas, discriminará os itens e
valores correspondentes e comunicará ao credenciado, através de relatório detalhado;

8.4.5. Caso não haja consenso, o contratado poderá apresentar recurso de glosa, no prazo de 5
(cinco) dias, contados da data da comunicação, a ser decidido no prazo de 15(quinze) dias,
para definição do valor final da fatura;

8.4.6. Se o contratado não apresentar recurso, prevalecerão as glosas efetuadas pelo setor.

8.4.7. Após o procedimento de auditoria e eventual recurso de glosa, o Órgão credenciador
autorizará a emissão da nota fiscal no valor final estabelecido pelo setor competente, por
meio do e-mail auditoriafusex59bimtz gmail.com;

8.4.8. Anota fiscal será emitida pelo contratado com os seguintes dados:
POSTO MÉDICO DA GUARNIÇÃO DE MACEIÓ
End.: Av. Fernandes Lima nº 1970, CEP: 57052-050, Maceió-AL
CNP): 09.571.854.0001-00 - 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

8.5.0 pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota
fiscal.

8.5.1. Havendo erro ou omissão na apresentação dos documentos pelo contratado, ou outra
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se- á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o Órgão credenciador;

8.5.2. O pagamento considerará os valores vigentes das tabelas Referenciais (ANEXOS || -
TABELAS REFERÊNCIAIS) na data de realização do atendimento.

8.5.3. Se os valores das tabelas Referenciais (ANEXOS Il - TABELAS REFERÊNCIAIS) forem
reajustados após a data de realização do atendimento, não haverá efeitos financeiros
anteriores à data de realização do atendimento, o pagamento considerará os valores da
época do atendimento.

8.6. Antes de cada pagamento ao contratado, será realizada consulta ao SICAF ou aos sítios
eletrônicos oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.

8.6.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do órgão credenciador.

8.6.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Órgão
credenciador deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade



fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à gxistêrcia der
s

A . A E - Es,pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinenteg e nêcessário:
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8.6.3. Persistindo a irregularidade, o Órgão deverá adotar as medidas necessárias: para o
descredenciamento nos autos do processo administrativo correspondente.

para garantir o recebimento de seus créditos.

8.6.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida o descredenciamento da contratada, caso não regularize sua situação
junto ao SICAF.

8.6.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do
Órgão, não será descredenciado o contratado inadimplente no SICAF.

8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 5, de 2017, autorizada pela IN SEGES/ME
nº 98, de 26 de dezembro de 2022, quando couber.

8.7.1. O credenciado regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
a tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime,

observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

8.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:
1=(7X/100)/365
EM=IxNxVP

a onde: | = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

8.10. Órgão deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou
indenizações devidas por parte do contratado, desde que precedido de instauração de processo
administrativo, com as garantias do contraditório e ampla defesa.

9. CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DOS PREÇOS
9.1. Os preços inicialmente estipulados poderão ser devidamente atualizados anualmente, com

majoração ou redução, de acordo com a realidade econômica vivenciada no respectivo setor.

9.2. Os valores referentes ao presente credenciamento, decorrente do Edital 01/2023 poderão ser
reajustáveis, anualmente, total ou parcialmente, após negociação, análise de mercado e
aprovação do “Referencial de Custos de Serviços de Saúde”, pela Diretoria de Saúde do Exército



(Dsau).

9.3. Visando o princípio da uniformidade de preços, a data-base para aplica
Referenciais será, preferencialmente, a data de 01 de janeiro após pu
preferencialmente no mês de dezembro) no Diário Oficial da União.

9.4.As Tabelas Referenciais ficarão disponíveis integralmente no sítio eletrônico
https://www.59bimtz.eb.mil.br/, e também poderá ser lido e/ou obtido conforme disposto no
item 5 do Edital.

1.5. Por tratar-se de valor estimado para contratação, anualmente será realizado a avaliação dos
preços, sendo devidamente publicada e informada ao credenciado através de notificação, que
assim, fará a adesão as alterações através Termo de Alteração, ou solicitará o
descredenciamento, conforme item 14 do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA VIGÊNCIA

10.1. O contrato tem a vigência de 5(cinco) anos após a assinatura, conforme artigo 106 da Lei
14.133/2021, podendo ser prorrogada, conforme artigo 107 da Lei 14.133/2021, respeitado os
limites e condições.

10.2. Os contratos poderão ser alterados, com a devida motivação, nos casos previstos no art.
124 da Leil4.133/2021.

10.3. O CREDENCIADO dará início aos serviços na data de assinatura do Termo de
Credenciamento, ou em outra acordada com a Administração, conforme publicação em D.O.U,
cumprindo e fazendo cumprir suas cláusulas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes do presente CONTRATO correrão por conta de recursos
oriundos do Orçamento Geral da União, por intermédio do Departamento-Geral do Pessoal
(DGP) e do Fundo de Saúde do Exército (FuSEx), nas seguintes rubricas:

EV [ESF| PTRES| FONTE | ND PI
300063 | 2 [063164] 0250270013 | 339039 DBSAFUSOCSA-FUSEX OCS/C
300063 | 2 [063164| 0250270013 | 339036 D8SAFUSPRSA-FUSEX PSA
300063 | 2 [063091] 0100000000 | 339039 DBSAFCTOCSA-FC - OCS/C
300063 | 2 [063091/ 0100000000 | 339036 DBSAFCTPRSA-FC - PSA
300063 | 2 [063163] 0250270037 | 339039 DBSACIVOCSA-PASS - OCS/C - FEx
300063 | 2 [063163] 0250270037 | 339036 DBSACIVPRSA-PASS - PSA - FEx
300063 | 2 [063092/ 0100000000 | 339039 DBSAECBOCSA-ECB - Ex Cmb OCS/C
300063 | 2 [063092] 0100000000 | 339036 D8SAECBPRSA-ECB - Ex Cmb PSA
401091 | 2 [063164] 0250270013 | 339147 DBSAFUSPRSA

12. CLÁUSULA DÉCIMA-SEUNDA — DA RESPONSABILIDADE CIVIL

12.1. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual nãoexclui nem reduz a responsabilidade do CREDENCIADO.

12.2. O CREDENCIADO será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aos



pacientes, por terceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou nã
imperícia ou imprudência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DAS SANÇÕES q
Nes R

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o CREDENCIADO que,
culpa: ,

13.1.1. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado;

13.1.1.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o Termo de credenciamento ou contrato,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

13.1.2. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

13.1.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

13,3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3,4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30(trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. a multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à



penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado n
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. Ea

4
prog;

13.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

13.8. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.10. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — DA RESCISÃO

14.1. O credenciamento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes de prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.3. A Administração poderá extinguir o credenciamento ou contrato nas seguintes hipóteses:

14.3.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

14.3.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

14.3.3, alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja
sua capacidade de concluir o contrato;

14.3.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

14,3.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;

14.3.6. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

14.4. O CREDENCIADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

14.4.1, suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo



E: 2IS,

14.4.2. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, indepe em EA
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmenté. imtackvistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; ,

superior a 3 (três) meses;

14.4.3. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por serviços prestados;

14.4.4. poderá solicitar o descredenciamento a qualquer tempo, cumprindo o período de
carência de 60 (sessenta) dias, mediante solicitação formal e termo de
descredenciamento/recisão.

14.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.6. O termo de descredenciamento, sempre que possível, será precedido:

14.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.6.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

15.1. Fornecer materiais informativos e comunicados, referentes às determinações
administrativas que visem o gerenciamento do credenciamento;

15.2. Dirimir as dúvidas do CREDENCIADO sobre o objeto da contratação, no tocante às
divergências ou inovações na política administrativa e assistencial do FuSEx, PASS, Fator de
Custo ou Ex-Cmb, notificando-o por escrito a respeito de irregularidades detectadas na
execução dos serviços;

15.3. Colocar à disposição dos usuários a lista, com endereços, dias e horários de
atendimento, especialidades dos CREDENCIADOS, bem qualquer outra informação pertinente à
execução do contrato, sem interferir na escolha do usuário;

15.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo credenciado e
contratado, deacordo com as cláusulas contratuais e os termos do Edital de credenciamento e
Anexos;

15.5. Emitir as “GE” — Guia de Encaminhamento.

15.6. No caso de atendimento de urgência, providenciar as “GE” no prazo máximo de 2
(dois) dias úteis, excluindo-se este dia e incluindo o último, mediante apresentação de laudo
médico da emergência e/ou urgência, emitido pelo CREDENCIADO.

15.7. Exercer o controle e fiscalização da execução contratual, por servidor especialmente
designado, conforme regras previstas neste Projeto Básico;



15.8. Exercer a fiscalização e auditoria do processamento das despes: E
conformidadecom os procedimentos instituídos em sua normatização interna;

15.9. Notificar o contratado da ocorrência de eventuais imperfeiçõe:
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

15.10. Comunicar ao CREDENCIADO, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias, qualquer
modificação em procedimento de atendimento;

15.11. Notificar o CREDENCIADO, por escrito, a respeito de reclamações ou qualquer
irregularidade constatada na execução dos serviços ora credenciados;

15.12. Pagar ao contratado o valor resultante da prestação dos serviços, no prazo e
condições estabelecidas no Edital;

15.13. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal do
contratado, no quecouber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5,
de 2017;

15.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;

15.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços;

16. CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.

16.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e do Edital de
credenciamento e Anexos, com a alocação dos recursos necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais;

16.2. Não discriminar ou atender de forma distinta daquela dispensada aos clientes
particulares ou vinculados à outra operadora ou plano, os beneficiários dos FuSEx, PASS, Ex-Cmb
erc;

16.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

16.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990), bem como a legislação específica aplicável aos serviços médicos, ficando o Órgão
credenciador autorizado a descontar, dos pagamentos devidos ao contratado, o valor
correspondente aos danos sofridos, mediante o devido processo legal;

16.5. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados aos pacientes, inclusive
por terceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência, imperícia ou
imprudência;

16.6. Utilizar pessoal habilitado e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem
executados, emconformidade com as normas e determinações em vigor;

16.7. Prestar os serviços com estrita observância às normas da legislação pertinente no
âmbito federal, estadual ou municipal, bem como cumprir as determinações dos Poderes
Públicos e as recomendações da boa técnica;S O



E a
16.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, pr; Gema

tributárias eas demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência hão” transfere
responsabilidade à Administração; Bs )nO

16.9. Relatar ao órgão toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer daNpx stação
dosserviços;

16.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Órgão Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso aos locais dos serviços, bem como aos documentos
relativos à execução do contrato;

16.11. Manter, durante todo o período de vigência do credenciamento, as obrigações, condições
de habilitação e qualificação exigidas por ocasião do seu credenciamento, particularmente no
que tange à regularidade fiscal e à capacidade técnica e operativa;

16.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

16.13. Não permitir a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado ou
profissional que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no Órgão contratante, conforme art. 7º do Decreto nº 7.203, de 2010;

16.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

16.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

16.16. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto do contrato;

16.17. Manter atualizado o endereço e horários de atendimento, comunicando ao
CREDENCIANTE, por escrito, mudanças de endereço, de dias e horários de atendimento e
qualquer outra alteração na execução dos serviços prestados com antecedência mínima de 30
(trinta) dias;

16.18. Observar as normas de sustentabilidade socioambiental aplicáveis aos serviços de
saúde, em especial:

16.18.1. Proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde e daqueles
que exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral, consubstanciada na
Norma Regulamentadora NR 32/ABNT;

16.18.2. Boas práticas em processamento de produtos de saúde (Resolução da Diretoria
Colegiada RDC nº 15/2012 — Anvisa);

16.18.3. Gerenciamento de resíduos sólidos e rejeitos, nos termos da Lei nº 12.305, de 2010,
e Decreto nº 7.404, de 2010;

16.184. Destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde (Resolução nº 258/2005 —
CONAMA e Resolução da Diretoria Colegiada RDC nº 306/2004 — ANVISA);



16.18.5. Utilização de produtos de acordo com as diretrizes da Anvisa e Inmetry , Se SO

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA NEGAÇÃO DE REMUNERAÇÃO A MILITARES E SERVIDORÉÍCIVIS >
RUBRICAEN

Nenhum militar da ativa das Forças Armadas, ou Servidor Civil do Exercito Btasileiro, ôu
dirigente do CREDENCIANTE, ou responsável pelo procedimento administrativo de
credenciamento, poderá receber remuneração, honorários ou pagamento por serviços
profissionais prestados aos BENEFICIÁRIOS atendidos por meio de Guia de Encaminhamento,
nos termos do presente Termo de Credenciamento (conforme disposto no $1º Art 9 da Lei
14.133/2021).

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Com fundamento nos termos do Art. 122 da Lei 14.133/2021, somente será permitida ao
CREDENCIADO subcontratar os serviços referentes a unidades de terapia intensiva, serviços
laboratoriais, serviços de apoio ao diagnóstico, serviço de atendimento de enfermagem, locação
de material hospitalar e remoção.

18.2. O subcontratado deverá preencher os requisitos de habilitação, pertinentes a sua
empresa, postos neste Edital;

18.3. A subcontratação não liberará o CREDENCIADO de suas responsabilidades contratuais e
legais, quanto ao objeto subcontratado, e deverá ser autorizada prévia e expressa pelo
CREDENCIANTE em cada caso concreto.

18.4. O CREDENCIADO será responsável civil e penalmente pelos danos causados aos
pacientes, por terceiros vinculados, decorrente de omissão voluntária ou não, negligência,
imperícia ou imprudência, bem como é o responsável pelos encargos trabalhistas decorrentes
da subcontratação.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
19.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes do Órgão contratante, especialmente designados, na forma do artigo 117 da Lei
nº 14.133/2021.

19.1.1. O fiscal deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da
execução dos serviços e do contrato.

19.2. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, conforme o caso:

19.2.1. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;

19.2.2. Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;

19.2.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

19.244. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

22



19.2.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

19.2.6. A satisfação do público usuário.

19.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com à
contrato, indicando a data e as circunstâncias, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e/ou encaminhando os apontamentos E]
autoridade competente para as providências cabíveis.

19.4. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para solicitar ao
contratado a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

19.5. O fiscal deverá apresentar ao contratado a avaliação da execução do objeto ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

19.5.1. O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e
alheios ao controle do prestador.

19.5.2. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
toleráveis previstos, devem ser aplicadas as sanções ao contratado de acordo com as regras
previstas no Edital.

19.6. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

19.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento do contratado que contenha sua relação detalhada, de acordo
com o estabelecido neste edital e seus anexos, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como:marca, qualidade e forma de uso.

19.8. A qualquer tempo, o Órgão contratante poderá realizar inspeção nas instalações do
contratado para verificação das condições de atendimento, de higiene, de equipamentos e de
capacidade técnico- operativa, ou para fins de auditoria.

19.9. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pelo contratado ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste edital e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no artigo 137,
Lei nº 14.133/2021.

19.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta,não implica em corresponsabilidade do Órgão ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o artigo 120, Lei nº 14.133/2021.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO VALOR ESTIMADO DO CONTRATO

20.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

Ds]



20.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas Fe, Nodecorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, ei cargos sociais,trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admi
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

20.3. O valor acima é meramente estimativo e não representa qualquer compromisso ougarantia de faturamento. Os pagamentos devidos ao Contratado dependerão dos quantitativosde serviços e fornecimentos efetivamente prestados e executados.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA — DO FORO

21.1. O foro da Justiça Federal na cidade de Maceió-AL, sede do 59º Batalhaão de InfantariaMotorizado, será o competente para dirimir eventuais litígios oriundos do processo decredenciamento regido por este Edital.

21.2. E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de
Credenciamento/Contrato, em 4 (quatro) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois delido e achado conforme, vai assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas
testemunhas, para que produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir efazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições.

TESTEMUNHAS



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HIDROCLINICA SERVICOS LTDA
CNPJ: 03.965.385/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa. gas

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:07:17 do dia 26/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/03/2025.
Código de controle da certidão: 0C89.8165.2E28.C20C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HIDROCLINICA SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.965.385/0001-10
Certidão nº: 66345050/2024
Expedição: 26/09/2024, às 13:09:32
Validade: 25/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que HIDROCLINICA SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.965.385/0001-10, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 é
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



» Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual RÚBRICA —

NG a)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Certidão fornecida para o CNPJ: 03.965.385/0001-10

Nome/Contribuinte: -HIDROCLINICA SERVICOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

OM.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13.

Válida até 23/11/2024

Emitida às 14:40:27 do dia 24/09/2024

Código de controle da certidão: 3044-4BE9-B07B-4307

a

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita



ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
NÚMERO DA CERTIDÃO: 0.403.576/24-58

Contribuinte CPF/CNPJ
HIDROCLINICA SERVICOS LTDA 03.965.385/0001-10
Endereço
RUA DEPUTADO JOSE LAGES, 395 , BAIRRO PONTA VERDE, MACEIO/AL - CEP: 57.035-330

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle
de Arrecadação, e ressalvado o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao CONTRIBUINTE ,
acima identificado inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão.

MACEIÓ (MCZ), 05 de Agosto de 2024

Válida até: 03/11/2024

Aeócigo de autenticidade: 6521577489142F94
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço: http://www-macelo.alLgov.br/semec/.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICARX

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 03.965.385/0001-10 DUNSO: 912602679
Razão Social: HIDROCLINICA SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: HIDROCLINICA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/05/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

e Impedimentos rm
Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados: |
Documento(s) assinalado(s) com "** está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.
I - Credenciamento
H - Habilitação Juridica

(8 III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
Receita Federal e PGEN Validade: 12/11/2024 Automática
EGTS Validade: 14/10/2024 Automática
Trabalhista  (hetp://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 17/11/2024 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Validade: 15/07/2024 (*)
Receita Municipal Validade: 04/08/2024 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira
Validade: 31/05/2025



sos 0004184446

PoRER
E ALAGOAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS s

CERTIDÃO ESTADUAL
FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO o FOLHA: 111
A autenticidade cel jo po: ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores,
verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

HIDROCLINICA SERVIÇOS LTDA, vinculado ao CNPJ: 03.965.385/0001-10 *rtttaeenimmsaieeerecmscitecams

Certifico ainda que a pesquisa acima refere-se a AÇÕES DE FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias doPoder Judiciário do Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo:

Observações:

1-A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução nº. 121/2010 do CNJ;

2- A presente certidão não abrange eventuais ações de FALÊNCIA em que a pessoa a respeito da qual éexpedida figure no pólo ativo;

3 - Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ; E

4 - Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do
Estado de Alagoas, que deverão ser objeto de certidões específicas;

5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada.

6 - A autenticidade desta certidão poderá ser contirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça do Estado
de Alagoas (www tjal.jus.br).

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, quinta-feira, 26 de setembro de 2024 às 13h14min.

0004184446
PEDIDO Nº: |BEINININNIHN



30/09/2024, 08:35 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  03.965.385/0001-10
Razão2 H ERVICOS LTDASocial: IDROCLINICA SERVIÇO!
Endereço: RUA DEP JOSE LAGES 483 / PONTA VERDE / MACEIO / AL/ 57035-330

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante oFundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/09/2024 a 14/10/2024

Certificação Número: 2024091501330965330073

Informação obtida em 30/09/2024 08:35:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estacondicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWw.caixa.gov.br



as
MINISTÉRIO DA DEFESA

EXERCITO BRASILEIRO
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO — 86/2024

CONTRATANTE: UNIÃO FEDERAL/ MINISTÉRIO DA
DEFESA/EXÉRCITO BRASILEIRO/ 59º BATALHÃO DE
INFANTARIA MOTORIZADO.
CONTRATADO: HIDROCLÍNICA SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: prestação de serviços de reabilitação
NATUREZA: Ostensiva.
VIGÊNCIA: 14/10/2024 à 14/10/2029.
PROCESSO ADM. Nº: 64106.004027/2023-71
CREDENCIAMENTO Nº: 86/2024
VINCULAÇÃO: Edital de Credenciamento Nº
01/2023 — PMGu/59º BIMTZ; e Termo de
Inexigibilidade nº 06/2024 - SAMMED/FuSEx.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 144/2024 —
PNCP 02/10/2024.
RESULTADO DE CREDENCIAMENTO: DIÁRIO OFICIAL
DA UNIÃO Nº: 192 de 03/10/2024.
VALOR ESTIMADO: R$ 250.000,00



da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital D
Economia.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DOS BENEFICIÁRIOS

2.1. São beneficiários do atendimento por parte do CREDENCIADO:

2.1.1. Militares da Ativa, da Reserva Remunerada e Reformados do Exército Brasileiro e seus
dependentes — assistidos pelo Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) ou pelo Fator de Custo
(FO);

2.1.2. Pensionistas de militares do Exército Brasileiro e seus dependentes - assistidos pelo
Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) ou pelo Fator de Custo (FC);

2.1.3. Servidores Civis do Exército Brasileiro (Ativos e Inativos) e seus dependentes assistidos
pela Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército
Brasileiro (PASS);

2.1.4. Pensionistas de Servidores Civis do Exército Brasileiro — assistidos pela Prestação de
Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro (PASS);

2.1.5. Ex-combatentes, seus dependentes e pensionistas — assistidos pelo Sistema de
Assistência Médica-Hospitalar aos Ex-combatentes (SAMEx-Cmb).

2.1.6. Outros integrantes do Exército Brasileiro, desde que assistidos pelo CREDENCIANTE e
quando formalmente encaminhados.

2.2. DA IDENTIFICAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

2.2.1. A identificação dos pacientes, usuários do FuSEx, FC, da PASS ou Ex-Cmb é feita mediante
a apresentação da Carteira de Identidade e do Cartão de Beneficiário do FuSEx ou da PASS,
acompanhados da Guia de Encaminhamento do SIRE (Sistema de Registro de
Encaminhamentos).

2.2.2. Quando o paciente não possuir o cartão de beneficiário, deverá apresentar, no ato do
atendimento, Declaração Provisória de Beneficiário do FuSEx, FC, da PASS ou Ex- Cmb,
fornecida pela Unidade de Vinculação (UV), acompanhada da carteira de identidade ou
outro documento de identificação próprio.

2.2.3. Quando o paciente for um dependente e, por qualquer motivo, não possuir identidade
própria, deverá ser apresentado, além do seu Cartão de Beneficiário do FuSEx, FC, da PASS
ou Ex-Cmb, o Cartão de Beneficiário e Identidade do contribuinte responsável (titular).

2.2.4. No caso do subitem 2.2. da CLÁUSULA SEGUNDA, a mãe da criança deverá ser
identificada apresentando seu Cartão de Beneficiária do FuSEx ou da PASS e sua Carteira de
Identidade.

2.2.5. Acriança será identificada por sua Certidão de Nascimento, que comprovará ser a mesma
filho(a) do militar ou servidor civil, condição indispensável para o direito ao atendimento
por conta do CREDENCIANTE.

2.2.6. Os militares no serviço inicial usuários do Fator de Custo deverão ser encaminhados por
UAt, portando a Guia de Encaminhamento e deverão apresentar a identidade militar ou a
carteira de identidade;



5.1. A apresentação do paciente ao CREDENCIADO será feita mediante Guia de Encaminhamento
(GE) emitida no SIRE (Sistema de Registro de Encaminhamentos), com a discriminação taxativa
dos serviços a serem prestados pelo CREDENCIADO.

5.2. A Guia de Encaminhamento será expedida pelo 59º Batalhão ded Infantaria Motorizado,
Organização encaminhadora que responde pelo CREDENCIANTE nos atos de encaminhamento
de pacientes, de acompanhamento dos atendimentos, de conferência das despesas e liquidação
das mesmas.

5.2.1. Os pacientes deverão ser encaminhados por médico militar, após esgotados todos os
recursos existentes na OMS, e deverão portar o Cartão de Beneficiário do FuSEx ou da
PASS, a guia de encaminhamento e um documento que permita a identificação do usuário.

5.3. Todos os casos em tratamento com o CREDENCIADO deverão ser reavaliados por médico militar,
semestralmente, visando definir ou não a necessidade de continuação do tratamento.

5.4. O CREDENCIADO deverá proceder à correta identificação dos USUÁRIOS, conforme explícito na
CLÁUSULA SEGUNDA, sendo responsável por procedimentos de identificação incorretos.

5.4.1. O CREDENCIADO somente prestará atendimento mediante apresentação da Guia de
Encaminhamento do SIRE.

5.4.2. Ao término de cada atendimento, o paciente ou responsável deverá rubricar a Guia de
Encaminhamento do SIRE, reconhecendo o atendimento e sendo alertado pelo
CREDENCIADO para conferir todas as despesas de sua responsabilidade.

5.5. Em cumprimento ao previsto no Capítulo V, do Art 38, das IR 30-38, e no Art 35 e Anexo “A”, das
IR 30-57, e visando atender as exigências do Sistema de Registro de Encaminhamentos (SIRE),
ficam estabelecidos os seguintes limites de cobertura:

5.5.1. Para pacientes beneficiários do FuSEx:

5.5.1.1. Em8 (oito) sessões por área, em um período de 30 (trinta) dias;

5.5.1.2. Número máximo de 200 (duzentas) sessões dentro de cada área, para o total do
tratamento;

5.5.1.3. Quando o paciente necessitar de tratamento que envolva mais de uma área de
reabilitação, serão considerados os limites relativos a cada especialidade,
separadamente;

5.5.1.4. Esse limite pode ser ultrapassado, desde que o responsável (usuário) indenize ao
FuSEx cem por cento (100%) do valor das sessões excedentes;

5.5.2. Para pacientes beneficiários da PASS:

5.5.2.1. Em8 (oito) sessões por área, em um período de 30 (trinta) dias;

5.5.2.2. Além do limite de 8 sessões por área, até o máximo de 12 sessões por área, em
um período de 30 dias, desde que o responsável (usuário) indenize à PASS cem por



6.5 . O CREDENCIADO declara possuir capacidade técnica, instalações prediais, recur:
pessoal especializado de modo a permitir a consecução dos objetivos definido:
credenciamento, tendo ciência de que somente poderá realizar atendimentos comp
os serviços compreendidos na cláusula primeira.

6.6.0 não exercício pelo CREDENCIANTE, de quaisquer de seus direitos contratuais ou legais,
representará ato de mera tolerância e não implicará em novação, não havendo, pois,
desistência dos referidos direitos, os quais poderão ser exercidos em qualquer momento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS

7.1. Os procedimentos decorrentes dos serviços objeto deste credenciamento, descritos na

7.2.

CLÁUSULA PRIMEIRA deste contrato, constantes da Tabela CBHPM 2016, incluindo os materiais,
medicamentos, as Órteses, próteses e materiais especiais e cirúrgicos (OPMEC), bem como as
dietas especiais e outros produtos nutricionais industrializados serão apreçados e remunerados
de acordo com o REFERENCIAL DE CUSTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE / 2023 - ANEXOS Il do Edital.

É vedado ao CREDENCIADO cobrar diretamente do beneficiário do FuSEx, PASS, Fator de Custo
ou Ex-Cmb qualquer importância a título de taxas, honorários ou serviços prestados, inclusive
depósitos prévios, além dos constantes das Tabelas acima pactuadas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

81.

8.2.

8.3.

84.

O pagamento das despesas decorrentes da prestacao dos servicos objeto do presente Edital
sera precedido de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF),
verificando-se a regularidade fiscal do CREDENCIADO, conforme INSTRUCAO Normativa
MPDG/SG Nº 3, de 26 de abril de 2018.

Os pagamentos serao efetuados mediante Ordem Bancaria, em favor do CREDENCIADO, na
Conta Corrente, Agência e Banco informados, após a apresentação de Nota Fiscal dos serviços e
lisura das faturas devidamente discriminadas. Devera constar no corpo das respectivas faturas o
período de competência do faturamento.

O pagamento considerará o período de faturamento preferencialmente mensal.

A cada período de faturamento, o credenciado apresentará as faturas correspondentes para
verificação dos procedimentos de auditoria e lisura, nos seguintes termos:

8.4.1. A fatura discriminará todas as informações pertinentes aos serviços prestados e será
acompanhada das guias de encaminhamento, cópia da nota fiscal de OPME (quando
utilizado) e demais documentos necessários para aferição de sua regularidade;

8.4.2. Todas as faturas do mês vigente deverão ser apresentadas até o 5º (quinto) dia útil do
mês subsequente, sendo vedada a acumulação das mesmas para providências posteriores
sem motivos justificados. Ou ainda, no máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para
atendimentos continuados e de 30 (trinta) dias para demais serviços, a partir do
atendimento prestado.

8.4.2.1. Para efeito de contabilização do prazo para apresentação da fatura, será
considerado o dia da execução do serviço, ou seja, o dia em que o paciente de fato foi
atendido pelo CREDENCIADO.

8.4.2.2. No caso de óbito deverá ser informado imediatamente por telefone e por e-mail
((82) 3202 5900 e contratos.fusex.pmgu59bimtz(Ogmail.com.br). Nesse caso
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e necessários ;

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto di
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinen!
para garantir o recebimento de seus créditos.

8.6.3. Persistindo a irregularidade, o Órgão deverá adotar as medidas necessárias para o
descredenciamento nos autos do processo administrativo correspondente.

8.6.4. Havendo a efetiva execução 'do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida o descredenciamento da contratada, caso não regularize sua situação
junto ao SICAF.

8.6.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do
Órgão, não será descredenciado o contratado inadimplente no SICAF.

8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 5, de 2017, autorizada pela IN SEGES/ME
nº 98, de 26 de dezembro de 2022, quando couber.

8.7.1. O credenciado regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime,
observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

8.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:
I=(TX/100)/365
EM=IxNxvVP
onde: |= Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

8.10. Órgão deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou
indenizações devidas por parte do contratado, desde que precedido de instauração de processo
administrativo, com as garantias do contraditório e ampla defesa.

9. CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DOS PREÇOS

9.1. Os preços inicialmente estipulados poderão ser devidamente atualizados anualmente, com
majoração ou redução, de acordo com a realidade econômica vivenciada no respectivo setor.

9.2. Os valores referentes ao presente credenciamento, decorrente do Edital 01/2023 poderão ser
reajustáveis, anualmente, total ou parcialmente, após negociação, análise de mercado e
aprovação do “Referencial de Custos de Serviços de Saúde”, pela Diretoria de Saúde do Exército



pacientes, por terceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou nã
imperícia ou imprudência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DAS SANÇÕES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o CREDENCIADO que, com dolo ou
culpa:

13.1.1. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado;

13.1.1.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o Termo de credenciamento ou contrato,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

13.1.2. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

13.1.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4. os danos que dela provierem'para a Administração Pública

13.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30(trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. a multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

!



superior a 3 (três) meses; :

14.4.2. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, indepen Pora do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualment: previstas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

14.4.3. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por serviços prestados;

14.4.4. poderá solicitar o descredenciamento a qualquer tempo, cumprindo o período de
carência de 60 (sessenta) dias, mediante solicitação formal e termo de
descredenciamento/recisão.

14.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.6. O termo de descredenciamento, sempre que possível, será precedido:

14.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.6.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

15.1. Fornecer materiais informativos e comunicados, referentes às determinações
administrativas que visem o gerenciamento do credenciamento;

15.2. Dirimir as dúvidas do CREDENCIADO sobre o objeto da contratação, no tocante às
divergências ou inovações na política administrativa e assistencial do FuSEx, PASS, Fator de
Custo ou Ex-Cmb, notificando-o por escrito a respeito de irregularidades detectadas na
execução dos serviços;

15.3. Colocar à disposição dos usuários a lista, com endereços, dias e horários de
atendimento, especialidades dos CREDENCIADOS, bem qualquer outra informação pertinente à
execução do contrato, sem interferir na escolha do usuário;

15.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo credenciado e
contratado, deacordo com as cláusulas contratuais e os termos do Edital de credenciamento e
Anexos;

15.5. Emitir as “GE” — Guia de Encaminhamento.

15.6. No caso de atendimento de urgência, providenciar as “GE” no prazo máximo de 2
(dois) dias úteis, excluindo-se este dia e incluindo o último, mediante apresentação de laudo
médico da emergência e/ou urgência, emitido pelo CREDENCIADO.

15.7. Exercer o controle e fiscalização da execução contratual, por servidor especialmente
designado, conforme regras previstas neste Projeto Básico;
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16.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenttárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração; $as

16.9. Relatar ao órgão toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dosserviços;

16.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Órgão Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso aos locais dos serviços, bem como aos documentos
relativos à execução do contrato;

16.11. Manter, durante todo o período de vigência do credenciamento, as obrigações, condições
de habilitação e qualificação exigidas por ocasião do seu credenciamento, particularmente no
que tange à regularidade fiscal e à capacidade técnica e operativa;

16.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

16.13. Não permitir a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado ou
profissional que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no Órgão contratante, conforme art. 7º do Decreto nº 7.203, de 2010;

16.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

16.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

16.16. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto do contrato;

16.17. Manter atualizado o endereço e horários de atendimento, comunicando ao
CREDENCIANTE, por escrito, mudanças de endereço, de dias e horários de atendimento e
qualquer outra alteração na execução dos serviços prestados com antecedência mínima de 30
(trinta) dias;

16.18. Observar as normas de sustentabilidade socioambiental aplicáveis aos serviços de
saúde, em especial:

16.18.1. Proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde e daqueles
que exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral, consubstanciada na
Norma Regulamentadora NR 32/ABNT;

16.18.2. Boas práticas em processamento de produtos de saúde (Resolução da Diretoria
Colegiada RDC nº 15/2012 — Anvisa);

16.18.3. Gerenciamento de resíduos sólidos e rejeitos, nos termos da Lei nº 12.305, de 2010,
e Decreto nº 7.404, de 2010;

16.18.4. Destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde (Resolução nº 258/2005 —
CONAMA e Resolução da Diretoria Colegiada RDC nº 306/2004 — ANVISA);



19.2.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e á

19.2.6. A satisfação do público usuário.
Cu

19,3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando a data e as circunstâncias, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e/ou encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

19.4. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para solicitar ao
contratado a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

19.5. O fiscal deverá apresentar ao contratado a avaliação da execução do objeto ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

19.5.1. O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e
alheios ao controle do prestador.

19.5.2. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
toleráveis previstos, devem ser aplicadas as sanções ao contratado de acordo com as regras
previstas no Edital.

19.6. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

19.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento do contratado que contenha sua relação detalhada, de acordo
com o estabelecido neste edital e seus anexos, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como:marca, qualidade e forma de uso.

19.8. A qualquer tempo, o Órgão contratante poderá realizar inspeção nas instalações do
contratado para verificação das condições de atendimento, de higiene, de equipamentos e de
capacidade técnico- operativa, ou para fins de auditoria.

19.9. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pelo contratado ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste edital e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no artigo 137,
Lei nº 14,133/2021.

19.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta,não implica em corresponsabilidade do Órgão ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o artigo 120, Lei nº 14.133/2021.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO VALOR ESTIMADO DO CONTRATO

20.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
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74 DIVISÃO DE EXÉRCITO
72 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

25º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 15º BI MIZ

de sua competência prevista nos termos do Art 29 do Decreto nê 11.615, de 21 de julhote 2023, combinado com o Art 104 da Portaria nº 166-COLOG, de 22 de dezembro de2023, NOTFICA os administradores de herança de DORES ATIRADORES ECOLECIONADORES FALECIDOS e que possuem Certificado de Registro de ProdutosControlados pelo Exército (PCE), que foi alterado o status do Certificado de Registro no
Sistema de Gerenciamento de Armas (SIGMA), passando para “CANCELADO”, sendonecessário, desde logo, a adoção das providências necessárias à destinação do acervo, em
conformidade com o Art 29 do Decreto nº 11.615/2023, comblnado como Art 31, Portarianº 156COLOG, de 22 de dezembro de 2023, estabelecendo prazo de 90 (noventa) dias, à
contar da publicação deste EDITAL na Imprensa Ofícial da União, sendo que, na hipótesede já haver notificação escrita anterior, deve ser cumprido O prazo estabelecido na
primeira. Cumpre mencionar que, decorrido o prazo assinalado, não havendo comunicaçãoformal ao Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados da 7º Região Militar (SFPC/7) ouàs suas Organizações Militares Vinculadas (OMV), com prova inequívoca quanto atransferência da propriedade da arma ou de sua à Polícia Federal, se status no
SIGMA será alterado, passando para “PERDIDA”, e a Polícia Judielária comunicada" para
apuração de possíveis crimes praticados no contexto da Lej nf 10.826, de 22 de dezembrode 2003 (Estatuto do Desarmamento). Por fim, cumpre ar que 05 CAÇADORES,
ATIRADORES E COLECIONADORES alcançados pelo CANCELAMENTO de seus Certificados deRegistro são os abaixo relacionados: CPF Nº 848.248.)0%-68 SILVINO PEREIRA BATISTA,826.418.)00-68 LUIZ TARCÍSIO MARQUESARAÚIO, 847.991%%(53 ANTONIO RICARDO
GONÇALVES DA SILVA e 488.593)00-10 ARY SERRANO SANTOS.

João Pessoa, 8 de outubro de 2024,
RAFAEL JOSÉ VIEIRA BARRETO - CORONEL

Comandante do 15% BI Mtz
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PARA O EXERCÍCO DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO - 15% Bi MtzSenhor Atirador Despartho JOSÉ JOSEUO ARAUJO DOS SANTOS, Versa o presente expediente sobreroficação para dência e possibdiade do exerdido do contraditório e ampla defesa,
Informo que o 15º Batalhão de Infantaria Motorizado (15º 81 Mtz), Organização

Militar (0) integrante do Sistema de Fiscalização de Produtos Controlados (SIsFPC),tomou conhes da perda de do € de Registro (CR) do Sr. JOSEJOSELIO ARAUJO DOS SANTOS, CPF: 8826459. XXC-04,é tentou contato para notficádo,
sendo frustrada a tentativa por não ter sido localizado no endereço cadastrado no sistema,não ter atendido as ligações e não ter respondido os outros meios (whatsapp e E-mail,

Por consequência, COMUNICO à Instauração de processo administrativo porintermédio da Port nê S9-Secretaria/1S BIMTZ, de 10 de setembro de 2024, do
Comandante do15* Bl Mtz, com 5 le de averiguar a possiblidade de cancelamento
do seu registro de atirador desportivo, nos termos do art 67, do Decreto nº 10.030, de 30SET 19, e art 30, da Portaria nº 166-COLOG, de 22 DEZ 23.

Assim, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para os devidos efeitos legais, sendo-lhefecultado, nos termos do parágrafo único do Art 24, ds Lei nº 9.784/1999 - que regula oprocesso administrativo no âmbito da Administração Pública Federal - o prazo de 10 (der)dias corridos - contados a partir desta publicação, para apresentação de Defesa EscritaPossui direito de vista dos autos, que lhe é assegurado durante o horário de expediente do
158 BI Mtz, de segunda a quinta, das 9h30 às 16h40, e as sextas-feiras, de 7h30 às

informo ainda que as razões de defesa poderão ser encaminhadas paraoendereço do 15% Bi Mtz (Av. CRUZ DAS ARMAS, 281 - BAIRRO CRUZ DAS ARMAS > JOÃOPESSOA/PB, ou ainda, enviadas por E-mail (a seguir disponiblizado), estando datada eassinada por Vossa Senhoria ou seu representante legal, com procuração aneja.Por fim, eventuais dúvidas entrar em contato com este encarregado nosseguintes meios; telefone (81) 99717-3822 ou E-mail mateusgomes0001 E gmalicom.
João Pessoa, 14 da outubro de 2024.

RAFAEL JOSÉ VIEIRA BARRETO - CORONEL
Comandante do 15% B! Mtz

102 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 83/2024 - UASG 160004

Nº Processo: 64106004027202371.
Inexigibilidade Nº 164/2024. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO.Contratado: 45.487.086/0001-67 - DOUGLAS A. ROMÃO - CLÍNICA DE TRATAMENTO DADOR. Objeto: Contratação de prestação de serviços de assistência médica -Fundamento Legal: LE! 14,133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: CAPUT. Vigência: 14/10/2024 à14/10/2029. Valor Total: R$ 500.000,00. Data de Assinatura: 11/10/2024.
(COMPRASNET 4,0 - 11/10/2024)

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 85/2024 - UASG 160004
Nº Processo: 64106004027202371.
Inexigibilidade Nº 144/2024. Contratante:MOTORIZADO.
Contratado: 53.564.649/000100 - A P DA SIVA COMPANY PSICOLOGIA E SAUDE
INTEGRADA. Objeto: Contratação de prestação de serviços médicos de psicologia.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: CAPUT. Vigência: 14/10/2024à 14/10/2029. Valor Total: R$ 250.000,00. Data de Assinatura: 11/10/2024.

59 BATALHÃO DE INFANTARIA

(COMPRASNET 4.0 - 11/10/2024), ne

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 84/2024 - UASG 14
Nº Processo: 64106004027202371.
inexigibllidade Nº 144/2024. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA

bjeto: Contratação de prestação de serviços médicos de oftalmologia.
Fundamento Legal: LE! 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: CAPUT. Vigência: 24/10/2024 à
14/10/2029. Valor Total; R$ 1.000.000,00. Data de Assinatura: 11/10/2024.
(COMPRASNET 40 - 11/10/2024).

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 86/2024 - UASG 160004
Nº Processo: 64106004027202371.
Inexigiblidade Nº 144/2024. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO.
Contratado: 03.965.385/0001-10 - HIDROCLINICA SERVICOS LTDA. Objeto: Contratação de
prestação de serviços médicos de reabiltação.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: CAPUT. Vigência: 14/10/2024 a
14/10/2029. Valor Total: R$ 250.000,00. Data de Assinatura: 11/10/2024.
(COMPRASNET 4.0 - 11/10/2024).

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 88/2024 - UASG 160004
Nº Processo: 64106004027202371.
Inexigibilidade Nº 144/2024. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO.
Contratado: 41,160.821/0001-72 - MEDICLIN DIAGNOSTICO E TRATAMENTO LTDA. Objeto:
Contratação de prestação de serviços médicos,
Fundamento Legal: LE! 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: CAPUT. Vigência: 14/10/2024 à
14/10/2029, Valor Total: R$ 500.000,00. Data de Assinatura: 11/10/2024.
(COMPRASNET 40 - 11/10/2024).

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 89/2024 - UASG 160004
Nº Processo: 64106004027202371.
Inexigibilidade Nº 144/2024. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO.
Contratado: 19.986,601/0001-43 - ATIVE CLINICA DE FISIOTERAPIA S/S. Objeto: Contrataçãode prestação de serviços médicos de reabilitação.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: CAPUT. Vigência: 14/10/2024 à
14/10/2029. Valor Total: R$ 250.000,00. Data de Assinatura: 11/10/2024.
(COMPRASNET 4.0 - 11/10/2024).

72º BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2024 - UASG 160183

Nº Processo: 64108.005835/2024.61.
Dispensa NE 9022/2024. Contratante: 72º BATALHAO DE INFANTARIA DE CAATINGA,Contratado: 42925.322/000191 - PRINTPAGE SERVICOS DIGITAIS LDA. Objeto:
Contratação de outsourcing de Impressão.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: IL Vigência: 10/10/2024 a10/01/2025. Valor Total: R$ 8.397,98. Data de Assinatura: 10/10/2024.
(COMPRASNET 4.0 - 10/10/2024).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9014/2024 - VASG 160183

Nº Processo: 64108002462202421. Objeto: Contratação de serviços gráficossara o 72 Estalhão de Infantaria de Caatinga. Total de Itens Licitados: B6. Editak
14/10/2024 das 08h00 às 17h00. Endereço: Av. Cardoso de Sa, S/n - Vila Eduardo, -
Petrolina/PE ou https://vrwrw. gov. br/compras/edital/160183-5-90014-2024. Entrega dasPropostas: a partir de 14/10/2024 às O8h00 no site www. gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 28/10/2024 às 10h00 no site www.gov.br/compras.

FEUPE JOSE FERREIRA DE GOES
Ordenador de Despesas.

(SIASGnet - 11/10/2024) 160183-00001-2024NE 800001
COMANDO MILITAR DO NORTE

224 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9026/2024 - ASG 160026
Nº Processo: 65407006629202411. Objeto: Aquisição de equipamentos e

serviços via satélite para atender as demandas da 224 Bda Inf Sl. Total de Itens Licitados:
8, Edital: 14/10/2024 das 09h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h30. Endereço: Av. Padre JulloMaria lombserd, 4301  -  alorada,  -  Macapá/aP ouhrsps://wnewe gov. br/compras/edital/160026-5-90026-2024. Entrega das Propostas: a partirde 14/10/2024 às 09h00 no site wu gov.br/compras. Abertura das Propostas: 29/10/2024às 10h00 no site www gov.br/compras. Informações Gerais: .

ANTONIO LUIS DOS SANTOS FILHO
Ordenador de Despesas.

(SIASGnet - 11/10/2024) 160026-00001-2024NE000001
23? BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

23º ESQUADRÃO DE CAVALARIA DE SELVA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9005/2024 - UASG 160081
Nº Processo: 64626001426202491. Objeto: Eventual aquisição de materialpara manutenção de bens, Imóvels/instalações (S! 24), material elétrico eletrônico (5!

26), material proteção e segurança (S! 28) e ferramentas (SI 42), em proveito do 23º
Esad C SI. Total de Itens Licitados: 440. Edital: 14/10/2024 das 08h00 às 12h00 e das
13h00 às 16h00. Endereço: Av. Dos Amazonidas, S/nr, Vila Permanente - Tucurul/pa, -
Tucurui/PA ou https://wvm gov. br/compras/edital/160081-5-90005-2024, Entrega das

Propostas: a partir de 14/10/2024 às 08h00 no site www gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 24/10/2024 às 09h00 no site www gov.br/compras. Informações Gerais:

VITOR MELE DE ANDRADE
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 11/10/2024) 160081-00001-2024NES00001
Este documento pode ser verfcao no “| ay PESE E er


